
ANO V - EDIÇÃO MCXXV - TERESINA (PI), TERÇA-FEIRA, 16 DE DEZEMBRO DE 2025 423

A INFORMAÇÃO IMPRESSA OFICIAL E LEGAL DOS ATOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
www.diariooficialdasprefeituras.org 

(Continua na página seguinte)

... 
Secretaria Municl~l • OEIRAS de Admlnlur•çlo 

--•~••"<•H• 

7 . 1.2. Na hipótese pttvi.sm no item ruuMor. o gcrcnci:tdor convocará os fornecedores do codastro 
de TCSCrv11. n:i órtlcm de classificaç:Jo. para \'cnÍlcnr se ucdtum rcdw:ir seus J)J'C(,"OS aos valóres de 
mera-do e n.3o con"•o,;;1r.\ os lk h:;,.nlt:$ ou fom,:çcdores que 11\·cr.,1.m ~ regisuo ~ncclado, 
7.1.l. Se nfio obtiver éxi10 nas ncgoci~õcs. o õr11.:.o ou emidadc gcrencilklom procederá :io 
~imcdamcnto d11 a1a de. rcgis1ro d~ pn..-ços. adotando as. medidas c~bh•cis para ob1cnçào <ll.l 
conlrillm;iio mztis \'anlajosa. 
7. 1.4 . Nn hipi,i~ de r1,.'<lui;"J°'l11,) do preço n:gi$1.ntdo, o scn:.nciiuk,w- 1:onmnH::nri n(lo:ii órgill)il: e ltj 
C'nlid.1dC!liõ que th·cn.-m firm:idocontr.uc:,~ decorrcme:o. d3 am de .-cgi~1m de p~ p.'lrn que av:iliem 
a convcniê-nc.'.i:a e o oponunidodc de diligenciarem negociaçâo com vistas à altcrnç.L'lo contrn.1001. 
obscrv;ado o dispo110 no a n . 124 da Lti a,) 14. lll, de 2021 . 
7.2 , Na hipólC$C de o preço de nterc-adl) t0mar--sc .su~rior aQ preçQ reai$1rado e o fQmecedor n.'IQ 
potkr cumprir 11s obriguçõcs CJlubckddüs rua ntn. scni f11cu llado 110 fornecedo r requerer 110 
gcNllCiixk.ir ti , hcruçiio 00 pNÇU ~gislrt.stlo, mi..-<licuuc CQUlJ)fOV.CIÇ.'iO Ji: Íi•IO St.lpcí'cniem c (IUC 
su1>0'iUUncmc.o imr,ossíbi li1e de cumprir o comr,romis~o. 
7.2. 1. Neste ca.-.o. a fornecedor e11caminhnrá. juntamente com o pedido de nhcrnç4o. a 
documcnl.llç.1o comprob.11óm1 ou d pl;inilh.a de custo.S que dcmonstrc a im ·1abilid11ck do p~o 
r<:-iiii!r.tdo cm n:1.-ç.ilo tb Q)ndiç3cs iniciolme-01e p,-ich.•ii'd\\S, 
7.2,2. Não hipótese de nAo romprova,;lo da cxi.scC'nciJt de foto Jupcn·e nicmc que invi11bili1.c o 
pl'<'ÇO ttgistrado. o pcdído ser.\ indcícrido pelo órgão ou e ntidade gerenciadora e o fornecedor 
.kivcní cumprir li.) obrii;;:i1,ü-:-. ~ labclccidas na uln, :sob pcrn1 de n11M."Ch11nc n10 du ~u rq;i,tru. nó$ 

tcnm,1~c,l1,1 il1,.,11 9 . I • .:s,.m pn:j ui.-;od11s~,11r,.°QC-S pn.:vislns na l(:i n9 14, I JJ, de 2021 . e 11J1 lf.!1â,isluç:lt,1 
11plicávcl. 
7,2.3. a hipótese de cancc lmncn10 do registro d o íomcccdor-, nos lcrmos do i1cm anicrior, o 
g-c:l'tnciador cc:nwocari os: forru .. •«dores do eadi.stro de l'CSCl"\'3. na ordem de clMs:lficacão. paro 
veri ficar se 0ieeilâm m0in1er u-w p,~O!I ttg.is1r:.id~. obkl'\'s.do o di~~to no item S.7. 
7 .2.4. Se não obti ver l:xilo na:s negoc.:::iaçõcs, o órg;io ou c nlidadc xcrcnciadom J)l'lK:Cdcrá aQ 

c11nccl:amcnto doam de. registro de preços. nos temios do item 9.4. e o.douoi ru;: mcdid:u: Cllbfvc(s 
pnm i1 ob1en,çiio da oomnuaçAo mtiis v:inuijosa 
7.2.S. Na h ipõt~ de oomprovA(-40. da ,,'13JO.rt\(ào. do pf~ de mertAdõ qut inv1abilo.é o pre~o 
rcgislrndó. t;Onformc prcvuilD no ltcm 7.2 e no item 7.2.1. O órg;kt ou cnl1dndc gcrcnt:indol'il 
:uu111i7...n,rft o rrcço rcai.umdo. de 11cordo con1 :a re,.'llid.'Xic d()ll "'oi~ rr:a1ic:ndos pe lo mC'l'Cfldo. 
7,2 ,6. O Óf13o o~ en1id:1dc gerenci adora comuni~ni IIOS ÕrliJt\os e: às cntida<ks q\lc: 1ivCf"ffll 
firmado con1ro1os dceorttn1cs d3 1ua. de registro de pr~os. .obre a cíeliv.i. aheni.t1io do Pf«"O 
rc~i~r.ido, par.a que: áv;ilicm á ne<.""-"'S:l>'Ítbdc de 11l1enu;àu C"úntr.lluúl, úbkn•ádo ú d bpúfü) no árt. 
124 d:a Lei n• 14.133. dc 202 1. 

8, REMANt:JAl\U: i',.O OASO UA rlOA DES REG ISTRADAS 1~A ATA DE REGISTRO 
ua-:r,u:ç os. 
8-. 1. As qu:mtidades prt:\'iSt3S párn os itens eom pttc;os ttg.istr.ldos nas UUIS de registro ~ prc('OS 
podçnlQ Kr ~manej~,.,~ PÇ" IQ órg.\o 0\1 entidndc gcrt:nÇ1ii'dór.a e-nlrc o:,; Ól"g,--\o$ ou a$ cn1idndC$ 
p.anic ip.antcs e nAo panicipanlcs do rcgiSl.ro de preç-os. 
S,2, O r-.;ma~jamc nto somente podcni sc..-r fo.i to: 
S.2. 1. De ó rG,1\o ou cn1itlad'-' par1icipuntc p::ira 6rf;ii0 ou en1idüde JM!.1! 1C1p3n1e: ou 
K.2.2. lk órsiN'l óo cnlicfad<! p1:u1idp;mtc p;ir.:, órg.H, ~ = 1id11d ,: nii<1 p;u11dpantc. 
8.3. O órgiio c,u cnl1d:idc gcrenci::idom que t iver ~ tim::ido ::i.i; quant1dndcs que pretende cc,ntrat::ir 
scr.i considerado pa.nicip.intc para efeito do rcnutnej::imC1110. 
8.'I. Na tupóte§C de rcmancj11mcn10 de órg!\o ou entidade pamdp:mte para órg:lo ou cmicbde nao 
p."l.riicip:tn tc, ser.lo obsttv3:dosos li,ni1cs pn:."'\1ls1~ n~ itens 4.6 e: 4 .1. 
S..5. Compct irã BD óry!io o u ã cnti t.llldc ~crcndadora aulori7JITO rcmancja.mcnlo solicitado., l.'t.lm a 
re<h1,çi\u do <1utml ilu1h·o inki11lrn,çnt,: infomrnf.lo pelo órgOO ou pçh1 ç ntitludc p;u1ieip~nlc, d,:sdç 
,1uc haja 1)1"{:via aoutncia do órg1\o ou da cmidadc <1uc sofrer rcduç.Ao dos QU31lliUlll\'08 
1nfom1ados. 
8-.6. Ca..-w o. n::manc-jamcnco ~ j 11 (eito cnlrt: 6rgllos ou entidades dos E~1ád<Mi. do 1Jis tri10 Fcdcrol 
º"' de: Munidpi0'$ dislint0$. c;abc:-rá :lo fomei;cdor bcnc:nci&rio d;;r ;1ta de rcai:siro ôe pn:ços:. 
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obscrvadii's cu condições nela cstab,,:-lc-cida.s. opmr pelo accitaçlio ou nAo do fornccimcn10 
decorrcn1c do rcmancj3:mcnlo do§ itcni. 
S,7, .i hi põ1csc: d.-i con1pr.i t;c:nlrilli i.-d.i, n.-\o h.1vcndo indieaçi\O pelo Orgilo ou pcL-. ç ntidõtdc 
,gero:rK"iOOOro. dos q1,1;i n1i11,uivos: dos p;inicip.imcs d.'I com1>na cemro ti.wtb. nos 1cnnos do itc.'tn 8.3. 
a distribuiçào das quantidndcs pam a cx«uçllo de~ nm1lizadu .scni por meio Jo rmmncja1ncnto. 

1), CANCJ.~I .AMF. 'TO no R1-: sr.1STRO no I.I C ITANTF. vi-: 'CF.f>OR ·~ oos PRF.ÇOS 
Rló:GIS'l' RAl>OS . 
9.1. O registro do íomc-cedor "'ro cancelado pelo gCJ"Cnciador. quando o íom,cc,cdor: 
9.1. 1. Oeséumprir ai eondk::ões: d.a :na de rtgisiro de pr«os. sc1n Tnôlivo jusllfü'.:ado; 
9 .1.2. Não ttliror a nC)l:i. (,lc e1npc nho. ,ou lnJ1n11nen1Q cq1,1ivsten1e, no p~ c5t.:lobelecldo pela 

dminislnu;iio sem justifil.'itli\·111117.oân:-l; 
9.1.l . N,"ío açc:iu1r nmn11..-r M:\I pr\.~o n:gis1nido; ou 
9 .1.4. Sofrcr$JlflÇ.ào1naevls1r, rios ineisos Ili ou IV doc111'1\11 doM , IS6dll tci rr 14. 133.dc 2021 . 
9 .1.4 . 1. Na hipótese de aplicllÇ'-io ele sam;OO prevista nos incisos 111 ou IV do capu1 do an. 156 da 
Lei n'"' 14 .133. de 2021. caso II penalidade aplicada oo fomcccdo r ndo ultmpa.-.sc o prazo de 
,,iaênei:i da " 1.:1 de n:Ji!l-tro ck preços. podi:ri o 6 rg1o o u o entidade: g,c,rcl'K'iadoro podcri, mc:di;:ame 
d-t.-ci)âo fundmnema<la, decidir peln m11nutcnç:lo do regi:nro de preços. vedadas con trntacõc,; 
derivadas da a1a cnq u.anto perdurarem os cícitos da s.anç11o. 
9 .2. O (.õt1n,clmm,,-n10 \Ju n:1;b1rus l\ilS hipôl~ prcvi:)1.0: nu item 9.1 SL·ní fo mliJlimdo por 
J-r:sp.-içh1,1 •lo ó~:'lr., QU ,d., "'-'"n li•l:1\~ W."'-......,.nçii-.lQru, ç.:,f11,rlliJ..)s os prim;ípi,n (1., c,:,;,,nlrt,c,litório e c,l.a 
11mplo dcfcM. 
9 .:3 . 11 hipólc:sc de c:an,cçlllmcnto do n:'~.s1m do fornecedor, o Óf8i\O ou a ct11idadc gcnmc:iadora 
podcrti con\'oear os lici tan1e.s que oompõtm o tãd.ls tro de rcscr,'a. obs:ervnd:l. á ordem de 
cl"sifi caç:io. 
9,4, O c:;m1;;c lamo:nlo do:i pm;:o:,: rcgi:;tmdos poderá ::;er n:alimdo pçlo gcrcnci3dor. i:m 
de1emilnad:i nu, de rcgis1ro de preços. 10ml ou p.irci.1,lmen1c. Mill s.eguinics hipóteses. desde que 
dcvi(l.•un-.:111c COniprUV'ldlS e j us1ificadas: 
9.4. 1. J•or rvào de i111c: rc:!sC' pt.iblK:o: 
tJ.4,2. /\ Jl'C'dido do fon,~. d;:çàm:nh: de- c:u."iO fo11u110 ou (orça mufor. ou 
9 ,4 ,3. Se nM houver hitn n:as. fteaot:i;açõc,; . n11.,: hir,6tcse,-: cm q\lc o r,rcço de mercado se 1om:ir 
~\lpcrior o u inforior oo preço registrado, 

10, DAS r Ei"'o'AL.J.OA O ES. 
10.1. O dcscumpnmcnlo do Alu. de Registro de Prl!ÇOS cn!iejan'i oplicnçiio dns pcrmlid:w:115 
cstnb,;: lcçid.ti.s no ... -dit111I. 
10.1, 1. As sanoões mn,bcm tleGJ)l icnm nos imcaramcsdocado~1ro de rcscr•vn no registro de: preços 
que. cm1v«"Udo:'!. oOO hO!lt'i\tcm o comi,toinlSM> osswnklo ínjusdiic:id:io'lt' rKC n1».s IC'l'('m ass lrtàdo 
a illll. 
10.2 , l'i d..• co111pc1t-ndlil do gcn:nc:iõtdor .- o1plk:~ dos pel'l;alidadc dc:çOfTCRIC$ do 
descumprimenco do p.'lC!uado nesta am de regis1ro de preço, cxce10 nas hipó1eses cm que o 
des.cumprim~n10 disS(,"f r.:spetlo à!> con1ra1a-1,--õcs dos ó~os ou cn1idadc panidpar\l~. c:.aso oo qual 
caberá ao ~"pl."Cll\'ú Uf'giiO 11attidpimlc n a1llicaçào da p..'fwlid11de. 
10.J. () ôrwin 011 cnt1d111lc par1 k 1r:m1e de\·cni CQ1mm1cnr ao órg.'1(l g1...-cnda1tnr qu11l.c1ucr dn!I 
ocontnciai;.: p,revist.11.$ no item 9. 1. d::ufa o. nec:C$.~ id.Wc de in$l!luraç:lQ de rroc:cdimcnto p::ira 
c11neclalllC'nto do n:gistro do íomcc~or. 

11. CONDIÇÔE ca: RA IS. 
11 .1. As condiçi,c!> gerais de cx l.!Cuç.1o tio objclo, lais como 0$ pr:qo.s para cnlrci:.a e ruccbi mc .. "1110, 

:1:,: o bri g.iMrÔ\:s e.ti, Administniçi o e 00 fomçc(.--.lor rcgis4rmlo, pcniilidm.lcs e dc..-rrn1is conr.liçôcs e.lo 
ujus.tc. cncorn nutMC definidos no Tcr!1lo de. Rcfl:rtnci11, A EXO AO f.D ITAL 
11.2. No caso de adJudieação por 1>~ glob:al de grupo de neri5. só s.cn\ admiuda 3 oom.rmaçao 
de parle de i1ct1s do grupo se hOuvt"r prév111 pc§qu15a de merc11dó e dcmonstmçiio de: sua vtmlag,c:m 
p.;,ra o ÓTi'º ou .i en tidade. 
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11 .J . Para firmeza e v:11idadc do pàclumlu. a preltenlc Ata foi l::ivr::id::. em 02 (duBS) "1.·i11s de igu:11 
teor, que, dc:p;, is de lida e achad..1 cm orôc:m, vai :assin.-.dil pcll'l-lS p.-i11C=$ e cnc:aminh;1d:a cópia .IK)$ 

d emais ó rg,lo:!l ~lnicip.imcs (i.e houver). 

ócirm: - PI . 05 de d l"Lcmbro de 2025, 

MIGUELÃNO ELO GONÇALVES REIS 
ECRF.TÁRJO M NIC IPAL 

SECR[T RIAM IC IPAL l)t: OMI NISTRAÇ - O Ot-: Ot: IRAS•PI 
<.:oN"rK A'l'Al'"TE 

JA IO OlAS OLIV EIRA 
J NIOU IASOLIVt,~IRA - CNl'J .,69.623.106/00(H-48 
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EDITAL N• : 02/2025 

Esrabelece a:1 diretrizes para as MATRICULAS 
ESCOLARES no 8mblto dfls Unldfldes de En$lno 
da Rede Públlca Municipal de Monsonhor GIi 
Plauf p ara o Ano Letivo de 2026. 

O SECRETARIO MUNICIPAL DE EDUCAÇI\O DO MUNICIPIO DE MONSENHOR 
GIL-PI. no uso de suas atribuições e prerrogativas legais. e tendo em vista o que estabelece 
a Lei Federal n° 9.394/96 de 20 de de~embro de 1996: 

CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer diretrizes. critérios e procedimentos 
para a reallza.ção de matricvla, renovação, remaneja mento ou trtt n $ferêncla de aluno/ais da 
Rede Municipa l de Ensino de Monsenhor Gil • Piauí; 

CONSIDERANDO a nucleação de escolas a partir do Ano Letivo d e 2025 e a oferta 
de Educação Integral para a Creche. Educaçao Infantil e Ensioo Fundamental; 

CONSIDERANDO o Atendimento Educacional Especializado - AEE para 
alendimento de crianças com deficiências no Centro de Atendimento Educacional 
Especiallzado - CAEE da Secretaria Municipal de Educação para atendimento de toda e 
Rede Municipal de Ensino e. 

CONSIDERANDO a necessidade de atualização da Matriz Curricular da Rede 
Municipa l de Educação, em conformidade com a legislação vigente , visando garentir a 
adequação aos avanços pedagógloos e tecnóloglcos às diretrizes curriculares nacionais, 
bem como atender és especificidades e demandas locais. promovendo uma educação de 
qualidade, inclusive, e acesslvel a todos os alunos/as; 

CONSIDERANDO a importancia da uniformidade de procedimenlos para todos os 
envolvidos no processo de matrícula pare o Ano Letivo de 2026. e s labelecldos pela 
Secretaria Municipal de Educação e presentes nos Anexos deste Edital. 

TITULOI 
DA CONSTITUIÇÃO DA REDE E DO PROCESSO DE ORGANIZAÇl\0 DAS 

MATRICUL.AS 

CAPITULO 1 
DA CONSTITUIÇI\O DA REDE 

Art. 1 °- A Rede Pt'.lbllce, Munlclpal de Educação Bésiea de Monsenhor GIi é constitui da 
por unidades escolares de ensino. com atendimento em etapas da Creche. Educação 
Infantil , Anos Iniciais e Finais do Ensino Funda mental em Tempo Integral , Educação de 
Jovens eAdullos-EJA e Educação Especial. 

CAPITULO li 
00 PROCESSO DE ORGANIZAÇI\O DAS MATRICULAS 

Mul\lc.lpio de Mon~nl'lor GA 
SlOtf /\RIA MUNIC PAl lt. ll lUC/\CAO CNPJ lC) 18<. 49 10001-00 

l:.1'dt'l'eçO Ru-1 Jowio NMonh&. 75- C.niro, Monwnhi;at GIi PI, aP 6,U~-000 
C mall «4,r;(l,:;ool9m~,s~nhor91Lpl.r,ov br 
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Art, 2" - O processo de organização de matriculas compreenderá as seguintes etapas: 

1- Somente haverá renovação de matrícula (permanência do/a aluno/a malriculado/a 
na mesma e$coltt no .ano de 2025), ca$0 a e$COltt oferte o ano e$eolar que o .ah.1no nece$$íle 
cursar. 

li- Aemanejamentoou transferência de alurtO/a/s de uma escola para outra, na própria 
re<Je); 

111- Malrlcula Presencial (Confirmação e apresentação de documentação extg'ida). 

SEÇÃOI 
DA RENOVAÇÃO DE MATRICULA 

Art. 3º -A renovação de matricula ocorrerá no periodo de 15 a 22/12/2025, quando o 
pai ou rosponsável pelota aluno/a comparece a escola e formaliza o seu vínculo ao 
estabelecimento de ensino através do requerimento de matricula individual. anexo dos 
documenlos do/a aluno/a: 

t- f: garantida para todos/as os/as alunos/as que frequenIam os es1abe1eclmencos de 
eMino da Rede Municipal de Ensino dé Monsenhor Gil. conforme o presel"lte Edital, 
respeitando o turno oferecido pera escola. 

li- E a rase na qual assegura vaga ao/à aluno/a matriculado/a em 2025, na unidade 
escolar onde estuda, considerando ano escolar, etapa de ensino ou modalidade de ensino. 

Ili• Será automíi\lica cabendo à escola publicar. por meio de portaria. a formaçao de 
turma para o ano Jetivo de 2026, 

SEÇÃO li 
DO REMANEJAMENTO OU TRANSFER(éNCIA 

Art. 4° O Remanejamento corresponde à redistribuição de ah,1nos/as nas unidades 
escola res da Rede Pública Municipal de Educação Básica de Monsenhor Gll. ocorrerá para 
atender: 

J. O/a aluno/a de escola da rede municipal de ensino. que nao ofereça o Ensino 
Ft.1ndamentaI completo; 

11- O/a aluno/a concludente do 99 Ano da rede municipal de ensino; 
Ili- O/e aluno/a que m!io puder ser atendido/a na mesma escola em que estudou no 

ano letivo de 2025 e existir vaga na unidade escolar pretendida, para o curso, ano escolar 
ou etapa de ensfno; 

Parágra fo ünico. A fase de RemaMjaMento ci tada nos incisos 1, li e Ili deste artigo 
seré coordenada e acompanhada pela Secretaria Municipal de Educação, obedecendo ao 
Calendário Letivo de 2026. 

Art. s• . A transferência ocorrerá por solicitação do pai/mãe/responsável. quando ola 
aluno/a for menor de idade, ou do/a próprio/a aluno/a, quando este for maior de Idade, que 
pretenda mudar de unidade escolar, sendo necessário, para Isso, o comparecimento dele à 
instituiçao onde estuda. 

Munlclplo d• Mo111e-nhor Gil 
SE~ETAAIA MUNlôPAL OI: f:OUCAÇÀO CNPJ 30 Ut9-19S/0001 00 

lnd('I' ~o A:u,1 Jo\,NOronti,1, 11-Cf'rmu, Mo11~nh0f G,t PlCCPr.&4',0-000 
E. nv.11 rdualcool!)-nhort;il./Jf.r,a,,,, b, 

Secretaria 9e ªMONSENHOR GIL 
Educa4jaO C,nc..r,,do,;orn •~vbolho, cvódondod•.-""R4'"'• 

§ 1ª No caso de transferência , deverá ser apresentada no ato da solicitação, uma 
declaração da unidade escolar de destino confirmando a existência da "ª9ª· 

§ 2a:i O remanejamento entre as unidades escolares da Rede Pública Municipal de 
Educação de Monsenhor Gil e a tran$fer-ência para eslal:M;!lecimento de ensino de outras 
redes. quando necessário. deverã ser realizado, conforme Catendário Lelivo 2026. 

Art. 6º O remanejaMento, bem como a transferência vincula o/a aluno/a ao novo 
estabelecimento de ensino através de registro em livro de matrícula e ficha Individual . 

SEÇÃO Ili 
NOVAS MATRICULAS 

An. r . A ln tençao de Matrícula - os Estabelecimentos de Ensino que alendem 
crianças da Creche. Educaç.êo Infantil, Ensino Fundamental, Educação Especial e Educação 
de Jovens e Adultos (EJA). adotarão o preenchimento da Ficha C8dastta1 para tôdas as 
familias que solicitarem vaga. No ato da lntenç.ão de matrícula, os pais ou responsâvels 
legais deverão apresentar toda documentação solicitada neste E:dílal. 

§ 1º0 perlodo para novas matriculas ocorrerão a partírde 15112/2025, quando o pai ou 
responsável pelola aluno/a comparece a escol.a e formaliza o seu vínculo ao est.abelecímento 
de ensino através do requerimento de matricula Individual. anexo dos documentos dola 
a1unQ/a: 

§ 2° A MATRICULA NOVA deve ser efetuada pelos pais ou respansâveis legais dostas 
alunos/as por meio do preenchimento da facha de matr-lcula, conforme modelo padrão da 
Rede Municipal de Ensino de Monsenhor Gil. As matrículas novas serão realizadas de 
acordo oom o previsto neste edital. 

§ 3ª Serão ofertadas aos alunos: Educaçao Infantil , Ensino Fundamental In tegra l, 
Edvcaçêo de Jovens e Muitos (EJA) e Edvcaçêo Especial. 

§ 4º As matriculas em turmas de Atendimento Educacional Especializado (AEE) 
somente serão efet1.1adas com epre~ntaç.ão de laudo do pr-ofissionel espeelelizado e 
mediante comprovação de matríCllla em lurma regular nas esoolas da Rede Municipal. 

Art. a• - As matriculas para a Rede Pública Municipal de Educação Bâsica de 
Monsenhor Gil obedeeef:.O ao Calendé1fio Letivo 2026. 

Art. 9" - As malr-iculas para a Creche, Educação Infantil na Rede Pública Municipal de 
Educação desunam-se aos/és alunos/as da Creche e da Pré-escola. conforme as 
respeC:ti'las faixas etárias e n lveis de ensino, 

§ 1° As matriculas para a Creche. na Zona Urbana, serao ofertadas somente na Creche 
Municipal Belinha Façanha (Anexo li} . 

§ 21' As matriculas para a Educação lnrantit (Pr-é-esco1a 4 e 5 anos), na Zona Urbana, 
serao ofertadas somente na Esoola Municipal Prof.• Antônia Nomnha (Anexo li). 
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§ 30 As matrículas para a Educação Infantil (Creche 3 anos e Pré-e$oola 4 e 5 anos), 
na Zona Rural , serão ofertadas somente em 02 (duas) escolas: Escola Municipal Baslllo de 
Abreu e Escola Munlcl~I Mendes Rocha, abrangendo todos os/as ah,,.1noslas das 
comunidades clrcunviZlnhas (Anexo 111). 

§ 4° P ara a$ matriculas da E:ducação Infantil (Creche), serão obedecida$ as seguintes 
condições: 

Para alul"IOS residentes l"la sede (zona urbana} do município. a Creche serâ ofertada 
para crianças na faixa eIafia de 1 ano e 6 meses a 3 anos e 11 meses. 

Para alunos residentes na zona rural , a Creche será ofertada para crianças, a partir 
de 3 anos a 3 anos e 11 meses. 

Art. 10• À Pen-nanecerao no Ensino Fundamental regu lar os/as alunos/as Que 
completarem 15 (quinze) anos de Idade após a data da matricula. 

Art. 11° - Em cumprimento ao Que dispOe o art. 12"' do Estatu to da Criança e do 
Adolescente, os/as alunos/as com idade igual ou lnrerior- a 17 (dezessete) anos s6 poderão 
ser matriculados/as ou transferidos/as para o período noturno. em decorrência da falta de 
vagas no diurno e com autorização expressa dos pais otJ responsáveis, obedecendo ao 
di$poSIO a s.eguír. 

t • Quando se tratar de menores de quatorze anos de idade, em nenhuma hipótese, 
deve ser deferido os requerimEmtos de matriculas: 

ti - Quando se tratar de maiors$ de quatorze ano$ e menores da daZ8$$8i$ anos de 
Idada. seja solicitada. para efettvação da matricula. a apresentação da Carteira de Trabalho 
e Previdência Social - CTPS, para fins de reconhecimento do contrato de aprendizagem , e 
seJa. cumulativamente, exigida prova de e.erga horária superior a 04 (Quatro) horas diárias: 

tll - Quando se tralar de maiores de dezesseis anos e menores de dezoito de idade. 
seja solicitada a demonstração documental da relação de trabalho (por- exemplo, cópia da 
CTPS ou de recibo de verba trabalhista); e. na ausência desta prova formal. declaração 
sub$crila pelo adolescente. acompanhado de seu pai ou re$ponsável. de que é trabalhador, 
na Qual COl'lstem o nome e endereço do empregador-. bem como o horário do lrabalho; 

IV • Em hipóteses de requerimentos de matricula no ensino notumo fundada em 
reIaç.ao de emprego em desacordo com as situações acima descritas. Côf'nunicar à 
St.1perin tendência Regional do Trabalho e ao Conselho Tutelar da região. para, 
respectivamente, a adoção das pr-ovidéncias ligadas à regularização da relação de trabalho 
e medidas de proteção cabíveis ao caso; 

V - Em qualquer das situações supracitadas, não orientar o interessado a procurar o 
Conselho Tutelar ou outro órgão visando à oblenção de autorização, permissão ou similares 
para ensino noturno. 

Art. 12º - As matrlçul.1;1$ para a Educação de Joven$ e Adultos - EJA permanecerão 
nas unidades escolares que ofertam esta modalidade de ensino e m 2025, r-aspeitando o 
!imite de nômero de alunos por turma , estabelecido neste edital e , ainda, conforme 

M,mlclplo d4I Mo11,e-nhor Gil 
SECRETARIA MIJNtôPAL OI: EOUCAÇÃO CNPJ 30 l 495/0001 00 

Endffrc;o A:11,1JowNomoha. 1-S-~nfro,Mon .-nhDfGII PlctP644'>0-00D 
E: nv.11 ~cocool!)mDru('nh(Kp1f./Jf.r,a,,,, b, 

Secretaria de 
Educac;ão MÔNSENHOR GIL 

reordenamento realfzado pela Secretaria Municipal de Educação. 

§1 º - Ola aluno/a Que até a data da matricula estiver fora da faixa etária de Ingressar 
no Ensino Fundamental regular. 06 (seis} a 14 (quatorze) anos. deverá se r- matriculado/a na 
Educação de Jovens e Adultos. conforme art. 37 da LOBEN N"' 9.39411996. 

§ ia • A Educação de Jovens e Adullos poderâ também ser ofertada no turno diurno, 
desde que a escola possua espaço H$ICO e demanda para esIe fim e com prévia autorização 
da Secr-etarta Muniçlp1;1I de Educação e CEE/PI. 

§ 3º • o Ensino Fundamental. na môdalldade EJA, será or-ganlzado em etapas. 
conforme Resolução CEE/PI Nº 081'2015, ofertadas nas Esoolas municipais; Or, César Brito 
e/ou de acordo com a demanda. Poderá ser ofertado nas Escolas Basmo de Abreu elou 
Mendes Rocha , 

§ 41;1 • A matricula dQs/as alunos/a:, par-a o Ensino Fundamental, na modalidade EJA, 
nas unidades escolares, será reallzada na oferta presencial e. obedecerâ ao Edital de 
Matricula do Sistema M1,.micipaI de Ensino levando em consideraçao a idade mínima de 15 
(quinze) e 18 (dezoito) anos, respecli'lamente, conformo legislação vigente, obedecendo à 
Resotvc;ao CNE/CES N' 0312010 e Resoluç.'lo CEE/PI N° 06112015. 

Art. 13"' - A matrícula do/a aluno/a. público alvo da Educação Especial (aluno/a com 
defic!õncla, transtorno global do de~onvolvimenlo e altas habllidadcs/superdotaçlo), deverá 
ser reallzada, obrigatoriamente, em classes do ensino regular nas etapas e môdalidades da 
Educação Básica. 

TITULO 11 
DAS VAGAS, DA ORGANIZAÇÃO DAS TURMAS 

CAPITULO Ili 
DA OFERTA DE VAGAS 

Art, 14• • Seré disponlbillzada a Lista Básica das Unidades Escolares da Rede Pública 
Municipal de Educaçao, (Anexo 1) e na Sede da Secretaria Municipal de Educaç.ao, com a 
ldenllflcaçlo dos ní'lels, e tapas e modalidade de ensino, ofertadas por cada unkjac;le escolar. 
(Anexos li e Ili). 

Art. 15• - As unidades escolares deverão malricular oS/as alunos/as de acordo com: 

1 - O número de alunos/as estabelecido neste Edital e respeitando o limlte de sua 
capacidade fisica; 

li • Os critérios estabelecidos pelo Conselho Estadual de Educaç:io do Piaul. na 
Reso1uçao CEE/PI Nº. 059/1998, at1. 2", que "0rmaliza o número de alunos por turmas. na 
EducaÇão da rede municipal de ensino. 

Art. 1 s• - Caso a procura por matrícula seja superior ao numero de vagas ofertadas, 
a escola deverá realizar um Câdastro de Exoedentes e encaminhá-k> ti Sec,-et:aria Municipal 
de Educação para Quo sejam tomad;;ts as devidas providências. 
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CAPITULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DAS TURMAS 

Art. 1P- Para a organizaçao das turmas, a Secretaria Municipal de Educação estabelece o 
nümero de alunos por turmas, confonne especiliCçtdo nos incisos 1, li e UI deste artigo: 

- Na Educação Infantil a formação do turm.Jis obodoeerá: 

Etapa Creche 1 
(de 1 ano • 06 meaes a 

2 anos e 11 meses 

Creche li 
(de 3 anos a 3 anos 

e 11 meses 

Pré -escola 1 
(4 ano•I 

P'°'-escola li 
(5 anos) 

NUmerode 
a1i.inos 13 20 25 25 

li - No Ensino Fundamental de 09 (nove) Anos, a formação d e turmas obedecerá: 

Et•pa 
Número de alunos 

Ili - Na Educaç ã o de Jovens e Adultos a formação de turma obedecerã: 

Segmen10 1 (03 Anos de Duração) 

ETAPA EQUIVALENCIA NºDE A LUNOS 
Zona Urbana 1 Zona Rural 

1 l 1 ºModo Ensino Fvndamontal 25 
1 

20 
li 2° e 3° Anos <:10 Ensino Fvnoamental 25 20 
Ili 1 4° e 5° Anos do Ensino Fundamentei 25 

1 
20 

Segmento li (02 Anos de Duração) 

ETAPA EQUIVA[ENCIA 

IV 

Art. 18º • O número de alunos/as matriculados/as. numa mesma sala, com deflcíêncla 
física, sensorial (audltiv~ ou visual), com deficiência Intelectual e com transtornos do 
Espectro Autista nao deve ultrapassar a quantidade de 02 (dois) alunos por turma. 

Parágrt1fo Ünlco - Os/as a lunos/as com defaclência poderão ser matriculados/as em 
qualquer escola da rede. confonne a disponibilidade de vagas. descritas no ArL 1 s•. 

Art. 19• - A matricula para o Atendimento Educacional Especializado (AEE} será 
realizada no Centro de Atendimento Educaclonal Especlatlzado da Secretaria Munk:lpal de 
Educação, para os/as alunos/as do f)Yblico-al1,10 da Educação Especial matricvlados/as em 
turmas regulares nas escolas municipais, conforme a capacidade de atendimento da 
Secretaria Municipal de Educaçao de Monsenhor Gil/PI. 
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Parágra fo ÚnJco. O Alendlmenlo Educecionel EspeçieliUtdo - AEE deverá ser­
realizado no contra turno da escciarlzação, não sendo subslitutivo às classes comuns. 

CAPITUL O Ili 
DA DOCUMENTAÇÃO 

Art. 20 - No ato da matrleuta ou da renovação de matricula, o pai, a mãe ou o 
responsãvel legal deverá manifestar expressamente sua autorizaçao ou nao autorizaçao 
quanto à captação, utilização, armazenamento e divulgaçào de imagens, vídeos e áudios 
do/a aluno/a. 

§ 1° A manifeslação de Que trata o caput deste artigo será formalizada por melo do 
Termo do Autorização para Uso do Imagem e Vidco , conforme modelo constante no 
Anexo V deste Ed ital, o qual integrarâ a documentação dola aluno/a. 

§ 20' A utillz:ação de imagens, vídeos e áudios do$/as a1unoslas observará o disposto 
no Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA (Lei n1> 8.069/1990). na Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais- LGPD (Lei nº 13.709/2016) e no Marco Civil da Internet (Lei 
n" 12.965/2014). 

§ 3° A ausêneia de autorizaçao não impllcarai Impedimento para a matricula, 
renovaçào ou petmanência do/a aluno/a na unidade escolar, nem prejuízo é participação 
do/a aluno/a nas atividades pedagógicas. 

§ 4° O responsével legal poderá revogar a autorizaçao a qua lquer lempo, mediante 
solicitação fonnal à unidade escolar. 

NIVELE MODALIDADE OE ENSINO DOCUMENTAÇÃO 
DOCUMENTAÇAO 

EXIGIDA DO PAt/MÃ E 

EXIGl~t!~~LUNO E/OU RESPONSÁVEL 
(Cópia■) 

HiSlôtiCO ESCOiar Ol'iginal. 
quando necessário; 
01 (uma)foto3x4; Comprovante cfe 
Comprovante de Res~nela: 

CRECHE, EDUCAÇÃO INFANTIL (Prlli- Rcsl<lltncl8: RG: 
escola) E ENSINO FUNDAMENTAL RG: CP!', 
(Anos Iniciais • Finais) CPF, Cartão do Bolsa Família ; 

CertldAo de Nascimento): N .0 do Telefone. 
canao do sus: 
Cartão de Vacina. 
01 (uma) foto 3x4; 
Comprovonte de 
Residência: 
RG; 
CPF. 

E:NSJNO FUNDAMENTAL Certidêo de Na,eimento NÃO SE APLICA 
MODALIDADE EJA ou Casamento): 

Cartão de Vacina. 
CertiftGado de Reservi:.ta, 
Histórico ESCOiar, quando 
neoessàno: 
Tftu~ de Eleitor 

~ -
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Art. 21 • - A malrícula seré efetivada mediania a apresenlação dos documentos 
relacionados abaixo, bem como de Informações prestadas petos pais, responsáveis ou pelo 
pr6prio aluno. quando este for maior de Idade. 

Art. 22- No alo da matricula ou da ,enovação de maltlcula , o pai, a mãe ou o 
responsável legal pelo/a aluno/a, excetuados os/as alunos/as da Educação de Jovens e 
Adultos - EJA que sejam maiores de idade, deverá assinar o Termo de Autorização para 
Uso de Imagem e Video, conforme modelo constanle no Anexo V deste Edital. 

§ 1,;, Para os/as alunos/as da Educação de Jovens e Adultos - EJA, quando maiOf'&S 
de 18 (dezoito) anos. a assinatura do referido lermo será da responsabilidade do/a próprio/a 
aluno/a. caso manifeste interesse em aulorizar o uso de sua imagem. 

§ 2'° A ausência de autorização não constituirá impedimento para à efetivação da 
mattrcula, renovação ou permanência dO/a aluno/a na unidade escolar. 

§ 3° O uso de Imagens, vfdeos e áudios observará o disposto no Estatuto da Criança 
e do Adolescente - ECA (Lei nº 8.069/1990) e na Lel Geral de ?roteção de Dados Pessoais 
- LGPD (Lei nº 13. 709/2018). 

Art. 23• Na forma de legislação vigênte. será aceito no ato da matricula, 
excepcionalmente, Declaração de Escolaridade original , assinada pela Direção da unidade 
escolar de origem, ficando o/a aluno/a obrigado/a a apresentar o Hist6rico Escolar no prazo 
de 30 (trinta) dias subsequentes à matrícula. 

Par~grafo único. Ê de lnteira responsabilidade da escola o registro da vkta escolar 
dos/as alunos/as cuja matricula tenha sido realizada com Declaração e não substituida pelo 
documento oficial após o prazo de validade da referida declaração, 

Art. 24º - A falta de Certidão de Nascimento não se constituirá impedimento para a 
matrictJla, devendo a unidade escolar orientar aos pals ou responsáveis, quanto aos 
procedimentos para aquisiçao do documento, ficando os mesmos obrigados à regularizaçao 
no pra:z.o de 30 (trinta) dias subsequentes à matricula. 

Art. 25" - É permitida a malrlcula de aluno/a sem comprovação de escolaridade 
anterior, a partir do 1° Ano do Ensino F1,mdamental, .se estiver dentro da faixa etária, devendo 
este ser submetkto ao Teste de Habilidades M ínimas para o ano pretendtdo. 

TITULO Ili 
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÔRIAS 

Art. 25• A Secretaria Municipal de Educação de Monsenhor Gil. Estado do Piau í, 
realizará chamada públi~ para a malflcula. utilizando os meios de comunicação de ma~r 
veiculação, redes sociais, folders, publicação nos murais das escolas e em prédios públicos 
do municlpio. 

Art. 27" As unidades escolares deverão divulgar a oferta de malticulas, em 
conformidade com as orientações deste Edital. em locais de ftlcil acesso. como murais. sites 
inslitucionais e o utros meios de comunicação disponíveis. 
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Art. 28" - Ê expressamente proibida a cobrança de qualquer taxa e lista de material 
seja no ato da malrlcula ou no decorrer do ano letivo. 

Psnigrf'fo Ónlco : As unidades eS(X)lares poderão receber doações de órgãos 
públlcos ou privados e/ou de pessoas físicas. 

Art. 29• - A unidade escolar deveré, a partir do alo da matrícula. assegurar é 
Comunidade Escolar {pais, alunos, professores e funcionários) acesso ao ProJeto Po/ítloo 
Pedagógico da Escola e ao Regimento. 

Art. 30° Compete ao GESTOR MUNICIPAL. garantir a disponibilização do transporte 
escolar para os/as alunos/as que efetuaram matricula na Rede Munlclpal de Ensino. em 
CQOformidade com a legislação vigente, considerando a nucleação das escolas. a distAncia 
entre a residência e e unidade escolar, bem como. a segurança no transporte desses/as 
alunos/as. 

Art. 31° - é de responsabllldade dos pais e/ou responsáveis assegurar a frequência 
assldua do/a aluno/a na escola após a matricula. 

Art, 32" • Compete ao gestor e servidores/a& envoMdo$/as no processo de matrícula , 
primar pelo cumprimento das normas previslas nes1e Edital. 

Art. 33° - 09 casos otnissos serão resolVidos pela Secretaria Municipal de Educação 
de Monsenhor Gil, Estado do Piaur. 

Al't. 34• - O presente Edital entta em vigor na data de sua publicaçao. 

Art. 35° • Revogam-se as disposições em contrârio . 

Gabinete do Secretário Municipal de Educação. 

Monsenhor GIi {PI), 15 de dezembro de 2025. 

g ---·-..... ___ _ 
__ ,..-u.,,.,..1,ie••­~--,-·--

José Medeiros de Noronha P a5$oa 
Secretário Munldpal de Educação 

MONSENHOR GIL - PI 
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ANEXO 1 
LISTA BASICA DAS UNIDADES ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE MONSENHOR GIL 

MODALIDADES/ ETAPAS OE ENSINO 

Creche 1 Creche li (de Pré Escola 6°ao 9° EJA AEE ATIVIDADES 
(de 1 ano e 06 3 anos a 3 (4 e 5 anos) 1° ao 5° Ano Ano COMPLEMENTARES NOME DA ESCOLA 

meses a 2 anos e anos e 11 
11 meses) meses) 

ESCOLA MUNICIPAL BASILIO DE ABREU X X X X X X 
ESCOLA MUNICIPAL ZE IRIAS 4° e 5° Ano X 
ESCOLA MUNICIPAL DR CESAR BRITO X X X 
ESCOLA MUNICIPAL PROF.• ANTONIA X 1° Ano X 
NORONHA 
CRECHE MUNICIPAL BELINHA FAÇANHA X X X 
ESCOLA MUNICIPAL MENDES ROCHA X X X X X X 
ESCOLA MUNICIPAL MENINO JESUS 2° e 3° Ano X 
ESCOLA MUNICIPAL MAE DOS ANJOS 3° Ano X 
CENTRO DE ATENDIMENTO X 
EDUCACIONAL ESPECIALIZADO - AEE 
ESCOLA MUNICIPAL PROF" MARIA DO X 
CARMO SANTOS FERREIRA (em processo 
de reaistro) 1 

Gabinete do Secretário Municipal de Educação. r 

NOME DA ESCOLA 
E.M . Mãe dos Anjos 

E.M . Dr. César Brito 

E.M . Prof.ª Antônia 
Noronha 

Creche Municipal 
Balinha Façanha 

Monsenhor Gil (PI}, 15 de dezembro de 2025. 
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Educac;ão 

ANEXO li 
OFERTA DE MATRICULAS DAS ESCOLAS MUNICIPAIS -ZONA URBANA 

ETAPA DE ENSINO BAIRRO, LOCALIDADE 
3º Ano do Ensino Cedro, Olho D 'agua dos Cõcos, Centro, Piçarreira, Vila Rica, Vila Nova , lncosa , União, Gruta 
Fundamenta l Anos de Areia , Cachoeira, Recanto das Palmeiras, Caju 
Iniciais Doce, Mutirão, Residencial Menino Deus, Portal dos Eucaliptos, Goiabeira , Nova Olinda, Cadoz, 

Bom Jardim, Bolívia, Pé da Serra, Sapucaia, Saco Velho, Ladeira do Pau Pombo, Santiago, Bom 
Jardim, Boa Esperança, Curral de Pedra, Nova Conquista, Buriti Comprido, Bonito, Faveral, 
Canto Alegre, Campeira , Fazenda Madureira, Grotão, Costa, Boa Esperança, Santiago. 

Anos Finais do Ensino Cedro, Olho D'agua dos Cõcos, Centro, Piçarreira, Vila Rica , Vila Nova, lncosa, União, Gruta 
Fundamental (6º ao 9º de Areia , Cachoeira, Recanto das Palmeiras, Caju 
ano) - Educação de Doce, Mutirão, Residencial Menino Deus, Portal dos Eucaliptos, Goiabeira, Nova Olinda, Cadoz, 
jovens e Adultos - EJA Bom Jardim, Bolivia, Pé da Serra, Sapucaia , Saco Velho, Ladeira do Pau Pombo, Santiago, Bom 

Jardim. Boa Esperança, Curral de Pedra, Nova Conquista. Buriti Comprido, Bonito, Faveral , 
Canto Alegre, Campeira, Fazenda Madureira, Grotão, Costa, Boa Esperança, Santiago. 

Educação Infantil (Pré- Cedro, Olho D 'agua dos Cõcos, Centro, Piçarreira , Vila Rica , Vila Nova, lncosa , União, Gruta 
escola I e li) e 1° Ano de Areia, Cachoeira, Recanto das Palmeiras. Caju 

Doce, Mutirão, Residencial Menino Deus, Portal dos Eucaliptos, Goiabeira, Nova Olinda, Cadoz, 
Bom Jardim, Bolívia. Pé da Serra . Sapucaia , Saco Velho, Ladeira do Pau Pombo, Santiago. Bom 
Jardim , Boa Esperança, Curral de Pedra. Nova Conquista. Buriti Comprido, Bonito. Faveral. 
Canto Alegre, Camoeira, Fazenda Madureira , Grotão, Costa, Boa Esperança, Santiago. 

Creche Cedro, Olho D'agua dos Cõcos, Centro, Piçarreira , Vila Rica , Vila Nova , lncosa, União, Gruta 
de Areia , Cachoeira, Recanto das Palmeiras, Caju 
Doce, Mutirão, Residencial Menino Deus, Portal dos Eucaliptos, Goiabeira, Nova Olinda, Cadoz, 
Bom Jardim, Bolívia, Pé da Serra , Sapucaia , Saco Velho, Ladeira do Pau Pombo, Santiago, Bom 
Jardim , Boa Esperança, Curral de Pedra, Nova Conquista, Buriti Comprido, Bonito, Faveral, 
Canto Aleqre, Campeira Fazenda Madureira, Grotão Costa, Boa Esperança Santiaqo. 
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(Continua na página seguinte)

E.M. Zé Irias Anos Iniciais do Ensino Cedro, Olho D'agua dos Côcos, Centro, Piçarreira, Vila Rica, Vila Nova, lncosa, União, Gruta 
Fundamenta l de Areia . Cachoeira, Recanto das Palmeiras. Caju 
(4° ao 5° ano) Doce. Mutirão, Residencia l Menino Deus. Portal dos Eucaliptos. Goiabeira, Nova O linda. Cadoz, 

Bom Jardim. Bol ívia. Pé da Serra. Sapucaia, Saco Velho. Ladeira do Pau Pombo, Santiago, Bom 
Jardim. Boa Esperança, Curral de Pedra. Nova Conquista. Buriti Comprido. Bonito. Faveral. 
Canto Alegre. Campeira. Fazenda Madureira, Grotão, Costa, Boa Esperança, Santiago. 

EM. Menino Jesus 2° e 3° Ano do Ensino Cedro, Olho D 'agua dos cocos, Centro, Piçarreira, Vila Rica, Vila Nova, lncosa, União, Gruta 
Fundamental Anos de Areia, Cachoeira, Recanto das Palmeiras, Caju 
Iniciais Doce, Mutirão, Residencial Menino Deus, Portal dos Eucaliptos. Goiabeira, Nova Olinda, Cadoz, 

Bom Jardim, Bolivia, Pé da Serra, Sapucaia, Saco Velho, Ladeira do Pau Pombo, Santiago, Bom 
Jardim, Boa Esperança, Curral de Pedra, Nova Conquista, Buriti Comprido, Bonito, Faveral, 
Canto Alegre, Campeira, Fazenda Madureira, Grotão, Costa, Boa Esperança, Santiago. 

Escola Municipal Prof.• 1° ao 5° Ano do Ensino Cedro, Olho D'agua dos Côcos, Centro. Piçarreira , Vila Rica, Vila Nova . lncosa. União, Gruta 
Maria do Carmo Fundamental Anos de Areia, Cachoeira, Recanto das Palmeiras, Caju 
Santos Ferreira (em Iniciais Doce, Mutirão, Residencial Menino Deus. Portal dos Eucaliptos. Goiabeira, Nova O linda, Cadoz, 
processo de registro) Bom Jardim, Bolívia, Pé da Serra, Sapucaia , Saco Velho, Ladeira do Pau Pombo, Santiago, Bom 

Jardim, Boa Esperança, Curral de Pedra, Nova Conquista, Buriti Comprido, Bonito, Faveral. 
CantoAleqre, Campeira, Fazenda Madureira, Grotão, Costa, Boa Esperanca, Santiac:io. 

Município de Monsenhor GIi 
SECRl;TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - CNPJ: 30.189.495/0001-00 

Endf"reço: Rua Jose Noronha. 75 -Centro, MonsPnhor Gil PI, CfP 64450-000 E·mail: educocao@monsenhorgil.pl.gov.br 

ESCOLAS 

E.M. Basll io de Abreu 

E.M. Mendes Rocha 

Secretaria de 
Educac;ão 

ANEXO Ili 

OFERTA DE MATRICULAS DAS ESCOLAS MUNICIPAIS - (ZONA RURAL) 

ETAPA DE ENSINO BAIRRO, LOCALIDADE 
Creche, Educação Infantil (Pré-escola 1 e 11) , Ensino Baixa Grande, Sitio do Cocal , Cocal, Baixão dos Ribeiros , 
Fundamental 1º ao 9º Ano e Educação de Jovens e Adultos Monte Horebe, Três Riachos, Trindade, Gabinete, Posto 4 
- EJA Rodas, Saco, Saquinho, Canindezinho, Vila Maria, Varjota 
Creche, Educação Infantil (Pré-escola 1 e li), Ensino Canafistula , Monte Alegre, Sitio do Projeto, Santa Rita, 
Fundamental 1° ao 9° Ano e - Educação de Jovens e Adultos Santa Maria, Brejo, Candeia , F lamengo, São José, São 
- EJA Luis, Lagoa Dourada. Centro, Brejo, Bom Lugar, Lagoa 

Dourada, lraiá 

Gabinete do Secretário Municipal de Educaçáo de Monsenhor Gil (PI) , 15 de dezembro de 2025. 

Josá Medeiros de Noronha Pessoa 
Secretário Municipal de Educação M 
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Secretaria ~e ~MÔNSENHOR GIL 
Ed UCQCj;Q O ~ CrlltSUmdo com trabalho, cuidando dll!I l'M)$ MJ g• nt• 

ANEXO IV 

FICHA DE MATRICULA 

ESCOLA MUNICIPAL• 
MATR CULA NOVA: ISHTI RENOVAÇAO: 1:;,m .... . .. . . 

1Nome: ITurm1;1: 

1ocenso: jNº NISJB0IH Famma: jNº Cartã<> <Jo SUS: 
~ 

Data de Nascimento: jS&xo: Natumtldade: iUF : 

iCPF: iRG: 1org~ Ei<p,: 10 1, Expediçllo: 

~dão de Naseimaf\to: 1uvro: 1 Foll,1>: 

odoCortôrio: 
~ 

jNu~çao Nova da Cttrtidao: 

JUF CertOrio: \Ck;1ede C1;1r10r10: IRellglêo: ~Gledo Civil: 

c«JRaça: 1< )Branco ( )Preta 1 )No,jn> ( )Pardo 1 )Amarela ( )Ind ígena 1 

DendonlO: r•~;,)? I ,.,.,.. VoaAo 1 ) Oeoooonc,a lnt .. 8Clu811 )0or<lênclo Mull)pla 
( )Sim ( )Nlto ( }O..-riÇiéncítt, A..ldiliv• ( }S..-cte:i ( )Ceg\lOlll'll 

( )Oeflciéncla F í91ca ( )Surdo Cegu&lra 

\nan,tomo Global do do,.nvolvlmento r •• HobOld-• / SupoodolaçOo: ""-• 
( )Autismo Infantil { }Sim ( )i'lêa 1 
1c )Transtorno oatkll da AtaneãO 1 

~end1menlo EduCllc:ioN;II Etpeçi111li.SO (AE;:E): ( )Sim 1 )Nilo 

RaSlrlções A.lmen.tares f Alergias: 

. . .. . . 
t:•r'l"l&il: 

-iEndêtaeo: 
~lat: +~lul&t2:_ 

CEP: Nume,o: "'°' 1,u - c.nQer: 1, csede çio c.ndereç0: .. . 
M êb: PrOfi$$aõ: 1c~ru1ar: 

Pai: Profl&são: 1Celular. . - . . . . -- - . 
Utiliza transpone e&cotar ( )Sim Nomo do Motorl s.la 

Ob•·· IMpottMt• preenchOr a CO<IR•ça dola AlunOl'a • lnrorrMçb .. ele uUllzaçAo do TN!lnapott• Eaeolar. 

E 
R.ENOVAÇÃO 

bã,a Aislnatura 

Monsenhor Gil (PI}, _de. _____ de 

Ásalr!Munt do'• RMl)OnUl11 .. pela MMócuia dai'• 
A1unol• ~001•0in11ort• 

Muntdplo ~ Monwnhor Gtl $(C TAI\IÂ MUNICll'/1.l Dl [0UUiÇÃO CNf'J )O ltl9.-1' 00 1-00 
End("r~~o R1,.a low No1onh,1 75 CC'flltO. !\lontonhot GIi PI. CEP 644~ 000 ( ~IJ 

t'dl,tt,<0<>1fUrt0fl$#lllt.or9,t pi !10"" Or 

Secretaria de 
Educação 

ANEXO V 

)Ni\o Docillrado 

---

1 )Nilo 

T E RMO O E AUTORIZAÇÃO PARA USO O E IMAGEM E V ID E O 

Eu. ---------= --------------· portador(a) do R G nº 
e CPF nº _________ , na qualidade de pal/màe ou 

responsável legal pelo(s) aluno(s) ____________________ _ 

----------------------~· matriculado(s) na Rede 
Públ ica Municipal de Ensino de Monsenhor Gil - PI , AUTORIZO, de forma livre, informada e 
inequívoca. a Secretaria Municipal de Educação e a(s) unidade(s) escolar(es) a captar. 
utilizar. armazenar e divulgar imagens. vídeos e áudios do(s) referido(s) a luno(s), 
exclusivamente para. fins pedagógicos. educativos e institucionais . 

A presente autorização compreende o uso do material em publicações institucionais, 
materiais pedagógicos. rela tórios. apresentações. rodes sociais institucionais e demais 
meios de comunicação oficiais da Secretaria Municipal de Educação e das unidades 
escolares. 

Declaro estar ciente de que esta autorlzaçao é facultativa e que sua n o ooncessao não 
implicará qualquer prejuízo à matrícula , permanl mcia ou p a rticipação do(s) aluno(s) nas 
atividades escolares . 

Esta autoriz.aç.ao está em confonnldade com o Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA 
(Lei n° 6 .069/1990), a Lei Geral de Proteçao de Dados Pessoais - LGPD (Lei n• 13 .70912016) 
e demais legislações apllcâveis. 

O responsável legal poderá revogar esla autorizaçao a qualquer tempo, mediante solicitaçao 
formal junto à unidade escolar. 

( ) AUTORIZO ( ) NÂO AUTORIZO 

Monsenhor GIi - P I, _ _ de _________ de 202_. 

A ssinatura do Pai/Mãe ou Responsável Legal 

Assinatura da Direção Escolar 

Munlçfplo d~ Mon$~nhol" Gll SCCRI TAR•A MUNICIPAL 0( COUCAÇÃO CNPJ, 30.189.49~/0001 00 
E"ncfNIL'ÇO Ru.:i Jo Noronh.,, 7S - Con1ro. Mon-tl'nhorGII PI. CEP &4450 000 E m.1111 

(:d l.lC:Ot;DOl!f,r»01tS(:t1hef f1Jl.pl,go..,. b , 

ID: 2839D3CE91 E64 

E S TADO DO PIAUÍ 
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA ALEGRE 

TERMO D E RATIFICAÇÃ O 

O V ereador Preside nte da Gamara Municipal de Lagoa A legre, no uso 

d e suas atribuições legais. 

R E SOLVE. 

Após exame criterioso de documentação e acatando a orientação da Comissão d e 

Licitação, HOMOL OGAR o procedimento d e Dispensa nº 15/2025 em favor da 

Empresa F _N _ FORTES LTDA. CNPJ : 56.239-423/0001-49 , para fornecimento de 

mate riais e prestação d e serviços de mão-de-obra para construção de uma sala no 

prédio da Cãmara Municipal de Lagoa A legre•PI , para que a adjudicação produza 

seus j ur id icos e legais efeitos. 

Lagoa Alegre. 11 de dezembro d e 2025. 
GILVAN :.:=-.:i:--~ 

LIMA ~.::.~::!' 
SILVA:6 2 ~ . ··-
20703235==--·--

3 _:,,,,.,,floo---- -­.,..,. 
Gilvan Uma Silva 

Presidente da Câmara Municipal 
Lagoa Alegre-PI 

Av~nld• Oru u ,,. Borg1u n• 54, Pr,1,çil Rllul d• Sltvl Co ~t11 C.G.C 41.~84.894/000'1•76 • f•m all: c■m■ ramunl•IIP.:m•ll.çom 

ID: C2CCA9DF15E64 

ESTADO DO P IAUÍ 
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA ALEGRE 

EXTRATO DE CONTRATO 

Ato esp écie: Co ntrato nº 01 5/2025 

ontra tnnte: limara Munic ipal de Lagoa Alegre - Piaui_ CNPJ: 41.284_894/0001-76 

Cont ra tado: F.N. FORTES L TOA C PJ : 58.239.423/000 1-49 

Moda lidade: Dispcn:s:a. m enor preço 

Objeto: Contratação de empresa para fornecer materiais e prestar serviços de mão-de-obra 

para construção de uma sala no prédio da Câmara Municipal de Lagoa Alegre-PI. 

Valor Tota l : RS 2 1.000,00 (vinle e um mil reais) 

Crédito: Duodéci mo, Elcmcnlo Despesa nº 449051 

Fundamcntaçiio Lega l: O comrato cm questão cnco111ra•sc amparado no an. 92. 1 e 11 .. Lei 
Federal 14. 133no21. 

Prazo de rea lização do er-viço.s : 30 dias 

Data da assinatura: 1 Ili 2n025 

GILVAN~'"' 
LIMA [L~J:t~ ,,-e,1"'°'°°°1""ov...-.ç 

SILVA:65 ~ CN-
f\a:lam: b-.o---

220703 ~ : ... 
2~53 ==--, .... 

i:t.'1van Lim'll'Sftva 
Presidente da c amara Municipal 

Lagoa alegre-PI 

A"llenida Orestes Borges nt S4, Pr;1ça Raul da Silva Costa C.G.C 41.284.694/0001•76 • E•mall: Cilmal'ilmunla@gmail.com 


